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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2019 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO MAGNÉTICO DE VALE ALIMENTAÇÃO, PARA 
SERVIDORES EFETIVOS E CARGOS EM COMISSÃO, COM 
EXCEÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM 
A LEI MUNICIPAL Nº 1.370 DE 01/02/2008, POR UM PERIODO 
DE 03 (TRÊS) MESES., QUE ENTRE  SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FRONTEIRA E . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES E FUNDAMENTO 
1.1. CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE FRONTEIRA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Minas Gerais nº 141, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.140/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
MARCELO MENDES PASSUELO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade. 

 

1.2. CONTRATADA – ___________________________, com sede à 

  , inscrita no CNPJ sob o nº 

  ,   neste   ato   representada   pelo   Senhor  _, 

portador do CPF nº   . 

 
1.3. FUNDAMENTO – A presente contratação fundamenta-se no processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 118/2019, homologado pelo Prefeito Municipal em    _  de 
 de 2019, e na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES, NORMAS DE EXECUÇÃO. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO, PARA SERVIDORES EFETIVOS E CARGOS EM COMISSÃO, COM 
EXCEÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.370 DE 01/02/2008, POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) MESES. 

 
2.2. PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:    

 

2.2.1. A prestação de serviços terá um prazo de 03 (três) meses, contados da Ordem de 
Serviços – OS emitida pela Secretaria responsável, devendo seguir na integra as  condições 
do Termo de Referência, ANEXO I. 

 
2.2.2. No Termo de Referência, ANEXO I, estão as quantidades mínimas de 
estabelecimentos, bem como suas localidades/Cidades. 

 

2.2.3. Constam também no Termo de Referência, ANEXO I, o Sistema de Apoio a Prefeitura 
(CONTRATANTE), aos beneficiários devendo seguir as funcionalidades mínimas do Anexo I. 

 
2.2.4. Estão estabelecidas demais condições no ANEXO I, na qual a licitante vencedora 
deverá seguir na integra, sendo motivo de rescisão contratual caso isso não ocorra. 

 



 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA  

2.2.5. O serviço compreende o fornecimento de vale 
alimentação,  na modalidade de cartão magnético 
eletrônico, e na disponibilização de créditos alimentação para atender 

aproximadamente 1138 (mil cento e trinta e oito) servidores do Município de Fronteira/MG, 
devendo ser disponibilizados aos usuários, a efetivação de créditos mensais individuais, 
disponíveis até o 20º (vigésimo) dia de cada  mês,  com valores prefixados pelo Município de 
Fronteira/MG, para utilização pelos beneficiários nos estabelecimentos comerciais 
credenciados para fornecimento de gêneros alimentícios. 

 
2.2.6. A critério do Município de Fronteira a quantidade de cartões magnéticos/eletrônicos  e 
os créditos mensais poderão ser reduzidos ou aumentados até o limite de 25%, devido a 
desligamento/inclusão de novos beneficiários, sem que, por esses motivos a CONTRATADA 
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 
2.2.7. O auxílio alimentação será fornecido exclusivamente através de cartões eletrônico-
magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, e senha numérica pessoal e 
intransferível, ou outro mecanismo de segurança de responsabilidade da contratada, para 
validação das transações eletrônicas, através de sua digitação em equipamento POS/PDV ou 
similar pelo usuário no ato da aquisição de gêneros alimentícios/refeições preparadas nos 
estabelecimentos credenciados. 

 
2.2.8. Os cartões eletrônicos/magnéticos, deverão ser entregues personalizados com  nome 
do usuário, razão social do contratante e numeração de identificação sequencial e deverão 
possibilitar a aquisição de  gêneros alimentícios, de refeições e lanches prontos  em 
estabelecimentos credenciados como supermercados, restaurantes, lanchonetes, padarias e 
similares. Além disso, devem ser de utilidade Nacional, podendo ser utilizado nas capitais e 
outras cidades do país, devendo ser confeccionados com qualidade técnica para evitar fraudes 
e falsificações, bem como, permitir a habilitação de senha individual, de forma a garantir 
privacidade e segurança na utilização e evitar prejuízos em caso de extravio, furto ou roubo. 

 
2.2.9. O fornecimento variará de acordo com o número de servidores, bem como, pelo  valor 
do mesmo. As quantidades dos créditos e os beneficiários serão informados mensalmente pelo 
Departamento de Recursos Humanos, por ocasião da respectiva requisição, podendo ser 
alteradas para mais ou para menos, observado o limite máximo previsto na Lei nº 8.666/93; 

 
2.2.10. Os cartões deverão ser entregues ao Departamento de Recursos Humanos, em 
envelope lacrado, acompanhados com manual básico de utilização e devidamente bloqueados, 
sendo que, o desbloqueio será efetivado  pelos usuários, através de  Central de Atendimento 
eletrônica a ser disponibilizada pela CONTRATADA; 

 
2.2.11. A solicitação dos créditos será efetuada mensalmente pelo Município de 
Fronteira/MG, devendo ser creditado no cartão alimentação de cada beneficiário a quantia de 
R$200,00 (duzentos reais) ou R$150,00 (cento e cinqüenta reais) mês, conforme  relação 
enviada à contratada. 

 
2.2.12. Os Cartões magnéticos deverão ser carregados/recarregados, mensalmente, em até 
05 (cinco) dias, contados da data da solicitação enviada pelo Departamento de Recursos 
Humanos, na qual obrigatoriamente deverá constar o nome completo dos beneficiários, o valor 
do crédito e a quantidade de cartões, ficando convencionado o dia 20 de cada mês para 
liberação aos servidores. 
 

 
2.2.12.1. O fornecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação mensal do Departamento de 
Recursos Humanos desta Prefeitura, que informará, em até 10(dez) dias antes da data do 
crédito, as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão magnético de 
alimentação; 
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2.2.13. Os saldos existentes nos cartões magnéticos por 
ocasião de um novo depósito permanecerão disponíveis 
e/ou no caso de nova emissão, deverão ser transferidos imediatamente 

para o cartão reemitido, independentemente de qualquer solicitação de recarga efetivada pelo 
Município de Fronteira/MG. 

 
2.2.14. Os saldos remanescentes nos cartões alimentação, não utilizados no  período serão 
acumulados para o período seguinte; 

 
2.2.15. A CONTRATADA deverá comprovar, sempre que solicitado pelo Município de 
Fronteira, que possui estabelecimentos apropriados e credenciados para aceitação dos vales 
alimentação, nas quantidades mínimas exigidas. As listagens deverão ser apresentadas, 
informando razão social, CNPJ, endereço e telefone dos estabelecimentos credenciados. 

 
2.2.16. A CONTRATADA deverá manter convênio com rede de estabelecimentos comerciais 
que forneçam gêneros alimentícios, nos padrões estabelecidos no presente Termo de 
Referência, tais como supermercados, mercearias ou similares contendo, no mínimo, 10 (dez) 
estabelecimentos conveniados no Município de Fronteira, e ainda ter no mínimo nos polos 
regionais uma rede de hipermercados ou supermercados de grande  porte credenciados para 
a utilização do cartão vale alimentação; 

 
2.2.17. Durante a vigência do contrato poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados 
com os referidos estabelecimentos, a critério do Município de Fronteira, bem como, a 
apresentação dos alvarás de funcionamento e saúde dos mesmos. 

 
2.2.18. A CONTRATADA deverá manter nas empresas credenciadas, indicação de adesão por 
meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 

 
2.2.19. O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando 
claro que o Município de Fronteira, não responderá solidário e nem subsidiariamente por esse 
reembolso. 

 

2.2.20. O cartão magnético/eletrônico será validado por meio de senha individual durante a 
execução de qualquer operação realizada nos estabelecimentos da rede credenciada, sendo 
que, tal senha é pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do usuário a guarda da 
mesma, e a imediata comunicação de qualquer ocorrência à contratada. 

 
2.2.21. Todas as transações eventualmente autorizadas com a utilização de cartões clonados 
deverão ser anuladas logo após sua confirmação, sendo que, na hipótese de terem sido 
pagas, os valores respectivos ressarcidos ao erário pela CONTRATADA sem custos adicionais 
para o Município de Fronteira. 

 
2.2.22. O processamento das informações relativas às operações realizadas com cartão por 
cada beneficiário deverá ser de forma automática quando da efetivação da compra, permitindo 
a identificação do usuário do cartão, datas e horários, além de local de  consumo, visando 
verificar a correta utilização do benefício. 

 
2.2.23. A licitante deverá dispor de sistema que permita o uso de tecnologia de cartões 
eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada, com alto nível de 
segurança e controle. 

 
2.2.24. A CONTRATADA, quando solicitado pelo Município de Fronteira, deverá disponibilizar 
relatórios gerenciais com as seguintes informações mínimas: 
a) Nome do servidor, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 
b) Local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de estabelecimentos 
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credenciados; 
c) Quantidade de cartões reemitidos por servidor do 

Município de Fronteira; 
d) Saldo disponível de cada cartão. 

 
2.2.25. A CONTRATADA deverá manter em funcionamento uma central para atendimento ao 
usuário, 24 horas por dia, sete  dias por semana, para prestar informações, bloqueio  dos 
cartões em caso de perda, furto ou roubo, além das demais facilidades não descritas neste 
TERMO e já oferecidas rotineiramente pela empresa a outros CONTRATANTES de serviços 
similares, desde que não conflitem com as obrigações e direitos das partes, aqui descritas. 

 
2.2.26. Serão exigidas providências imediatas, quanto à correção de eventuais deficiências 
apontadas pelo Município de Fronteira, em relação à execução dos serviços contratados. 

 
2.2.27. A CONTRATADA deverá providenciar o inicio da execução dos serviços, na forma 
pretendida pela Administração, em no máximo 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Contrato. 

 
2.2.28. A CONTRATADA deverá fazer constar em suas faturas, os valores disponibilizados 
nos cartões-alimentação/refeições, o valor do desconto concedido pela contratada  e  o valor 
final a ser pago pelo Município de Fronteira. 

 
2.2.29 - A validade dos Cartões não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data 
de sua emissão; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E FORMA DE 
REPASSE 

3.1) VALOR GLOBAL – O  Contratante  repassará  à  Contratada  o  valor  global  de  de R$ 
 (  ); 

 
3.1.1) O valor mensal do repasse à contratada fica acordado em 
R$  _(  );      

 

 
3.1.2) A CONTRATADA cobrará à titulo de administração dos serviços objeto deste 
contrato o percentual de %(  _) 

 

 

3.2) FORMA DO REPASSE 
3.2.1) Os repasses serão efetuados mensalmente em até 05 (cinco) dias antes da 
disponibilização dos créditos aos usuários, ficando convencionado o dia 20 (vinte) de cada 
mês, para liberação aos servidores. 

 
3.2.2) Esse pagamento contempla o repasse mensal que a Prefeitura Municipal de Fronteira 
fará pelo auxílio Alimentação. Não contempla contraprestação pelo serviço, mas tão somente 
pelo crédito do auxilio no cartão magnético. 

 
3.2.3) Os repasses somente serão efetuados pelo Contratante, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de prova de regularidade pela Contratada 
para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e para com a Seguridade Social, 
a ser feito, exclusivamente, através de apresentação, respectivamente, do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF e da Certidão Negativa de Débito – CND. 

 
3.3) O repasse será sempre emitido pelo Contratante, para o CNPJ e endereço 
fornecidos na documentação de habilitação e proposta, não sendo possível a 
substituição dos mesmos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
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4.1) O prazo de vigência do Contrato será da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração e com concordância da Contratada, 

nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS 
5.1) Para atender as despesas decorrentes desses repasses, serão utilizados os recursos 
provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 
  _ 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 6.1) 
DO CONTRATANTE: 
6.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações dO CONTRATANTE: 

 
I - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições deste procedimento; 

 
II - Comunicar à Contratada toda e qualquer alteração havida nas informações referentes aos 
usuários do sistema, respondendo por eventuais prejuízos decorrentes da sua  omissão; 

III - Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que devidamente 
motivada, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total; 

 
IV - Rejeitar, em todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 

 
V - Efetuar os repasses na forma e prazo previstos no Contrato; 

 
VI - Orientar os servidores beneficiários dos Cartões, de que, nos casos de perda, furto ou 
roubo, o próprio beneficiado deverá comunicar o fato, imediata e diretamente, à Central de 
Atendimento da Contratada solicitando o cancelamento do respectivo Cartão; 

 
VII - Informar a Contratada, por escrito, os servidores usuários do Cartão, o desligamento, 
como também os que estarão em licenças e demais ocorrências previstas em Lei  e Decreto 
que elidem o direito ao crédito no mês da ocorrência. 

 
6.2) DA CONTRATADA: 
6.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

 
I - Executar os serviços objeto deste edital nos locais e no prazo determinados no ANEXO  I; 

 
II - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

 
III - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dos serviços 
objeto do edital e pagar os emolumentos prescritos em lei; 

 
IV - Disponibilizar um meio de consulta dos créditos disponíveis aos portadores de cartões, 
bem como uma central de atendimento para quaisquer dúvidas e esclarecimentos; 

 
V - Fornecer gratuitamente todos os cartões aos servidores da Prefeitura Municipal de 
Fronteira, podendo cobrar por sua reemissão, no caso de perda ou extravio do  mesmo  pelo 
titular, salvo por roubo, mediante apresentação de boletim de ocorrência; 

 
VI - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes 
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de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura. 

 
VII - Possuir suporte e gerenciamento eletrônico em regime de 24  horas durante 07 dias por 
semana; 

 
VIII - Disponibilizar um SAC (Serviço de Atendimento ao Cliente) 0800 24 horas e contatos dos 
técnicos que estiverem de plantão; 

 
IX - Em caso de perda dos cartões, a contratada devera reenviar outro ao servidor, que deverá 
ser entegue na sede deste Municipio e poderá cobrar taxa máxima de R$18,00 (Dezoito reais) 
por cartão; 

 

X - Promover a substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função dos 
avanços tecnológicos e operacionais, sempre que ocorrer, sem custo ao Municipio de 
Fronteira/MG. 

 
XI - Prestar toda assistência técnica necessária a operacionalização do acesso a internet; 

 
XII - Proporcionar orientações e treinamento aos usuários da internet; 

 
XIII - Ministrar treinamento ao pessoal da CONTRATADA, por ocasião da implantação do 
acesso a internet; 

 
XIV - Não violar, nem divulgar qualquer tipo de informação a  que tenha acesso em razão da 
prestação dos serviços contratados; 

 
XV - Manter atendimento telefônico, para gestão de problemas, disponíveis 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante os 07 (sete) dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados, 
para abertura de chamadas técnicas; 

 
XVI - Manutenção e assistência técnica em qualquer situação de falha dos circuitos 
contratados, incluindo todo e qualquer equipamento da Contratada; 

 
XVII - Comunicar eventuais interrupções programadas dos serviços, quando necessárias, com 
antecedência mínima de 07 (sete) dias; 

 
XVIII - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas; 

 
XIX - acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 
sejam impostas pelas autoridades. 

 
XX - facilitar, ao Setor Responsável da contratante, a fiscalização dos serviços pactuados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
7.1) Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), bem 
como prorrogação de prazo do serviço contratado, poderá ser determinada pelo contratante, 
através de aditamento, atendido o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como no ordenamento jurídico vigente, no que couber. 

 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição  de  participante do pregão ou de 
contratada, as licitantes, conforme a infração estará sujeitas às seguintes penalidades: 
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a) Deixar de apresentar a documentação exigida no 
certame: 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa 
de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão, fraude fiscal, apresentação de 
documento falso, emissão de declaração falsa: 

afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos e multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a  contratação; 

 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa 
de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 
d) Inexecução parcial do contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa 
de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 
e) Inexecução total do contrato: 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa 
de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 
f) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de  licitar e contratar  com a 
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor  atualizado do 
contrato. 

 
g) Quando houver atraso injustificado na execução dos serviços por culpa da contratada, a 
multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10,00% (dez 
por cento), incidente sobre o valor total contrato; 

 
g.1) A Prefeitura Municipal de Fronteira, a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar 
o objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa 
diária por atraso; 

 
g.2) Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação; 

 
h) Quando não corrigir deficiência dos serviços quando solicitados pelo Contratante, será 
aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado. 

 
8.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o  caso,  cobrada judicialmente. 

 
8.3. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos 
decorrentes para com a Contratante. 

 
8.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 
8.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

9.1) O Contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso  somente  
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por parte do Contratante, atendida a conveniência administrativa  ou  na ocorrência dos 
motivos elencados no Capítulo III – Seção V da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS 
10.1) Os casos omissos assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, cujas normas ficam  incorporadas ao 
presente instrumento ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1) Fica eleito o Foro da cidade de Frutal-MG, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes 
do presente instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia 
das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem plenamente acordes com todas as Cláusulas e condições, assinam o presente 
instrumento, perante as testemunhas signatárias em 02  (duas) vias de  igual teor e forma, 
para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o 
presente tão inteira e fielmente como nele se contém.   Fronteira/MG,   de 
  _ de 2019. 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

1)   
 
 
 

2)   


